
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Diego Paixão, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 133 do
Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder
Executivo Municipal que seja realizado estudo
técnico para a construção do CFT – Centro de
Fomento ao Turismo, a ser implantado na
intersecção da Rua Vereda do Lago com a
Avenida João Batista Medina, no Bairro Vale do
Sol. 
 
A proposta contempla a utilização de uma área
p ú b l i c a  a t u a l m e n t e  o c i o s a ,  c o m
aproximadamente 16.000 m², destinada à
criação de um espaço voltado ao lazer, à
prática de atividades físicas e ao estímulo ao
turismo local. O projeto prevê a implantação de
pista de cooper, academia ao ar livre, tirolesa,
pedalinho, quiosques de apoio ao turista e o
desassoreamento do lago existente na área,
com cerca de 5.000 m², localizado no centro do
terreno. 
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativas
 

Considerando que a implantação de um polo de promoção turística contribuirá de forma significativa
para o fortalecimento da economia local de Embu das Artes, atraindo um maior número de visitantes e,
consequentemente, ampliando a geração de renda para o comércio e os prestadores de serviços,
promovendo a criação de empregos e impulsionando o desenvolvimento econômico do município;
 
Considerando que Embu das Artes possui um valioso patrimônio cultural, com destaque para o
artesanato, reconhecido nacionalmente, o que representa um importante atrativo turístico. A criação de
um centro voltado à promoção do turismo permitirá maior visibilidade a essas riquezas culturais,
potencializando o fluxo de visitantes e valorizando a identidade local;
 
Considerando que a estruturação de um centro de fomento ao turismo possibilitará a divulgação das
características, atrações e eventos da cidade, oferecendo aos visitantes informações sobre sua história,
cultura e tradições, além de promover festivais, feiras e outras iniciativas que reforcem a vocação turística
do município;
 
 
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário a presente Indicação, para que possa ser enviado ao Poder
Executivo. 
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 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 17 de julho de 2025.

 
 
 

Diego Paixão - PODEMOS
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